Emenda nº 4
No Anexo 05 (Pessoal Estatutário – Provimento Comissionado), constante do art. 1º do Projeto, suprima-se as linhas “Chefe de Departamento (Planejamento)” e “Chefe de Departamento (Meio Rural e Ambiente). 

Justificação

Apresentamos a seguinte emenda, em vista da manifestação da Assessoria Jurídica da Câmara, para que sejam criados posteriormente através de projetos de lei complementar específicos. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de março de 2008. 
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